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ESTADO DE MINAS GERAIS

XV - patrimônio histórico, artístico, cultural e
natural; ".

A Lei Federal no 4.320, de 1964, que versa sobre normas gerais de direito
financeiro, estabelece que os créditos especiais se destinam a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária especÍfica. DispÕe, ainda, a referida norma em
seu art. 42, que os créditos serão autorizados por lei e abertos por decreto. Além
disso, os artigos 40 e 41 , ll, da referida lei dizem:

"Att. 40. São crédlÍos adicionais, as autorizações de
despesa não computadas ou insuficientemente
dotadas na Lei de Orçamento.

ArÍ. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

ll - especiais, os desÍlnados a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica;

A Constituição da República estabelece, em seu aft. 167, inciso V, que é
vedada a abertura de credito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes:

"Art. 167. Sãovedados:

V - a abertura de credito suplementar ou especial
sem prévia autoização legislativa e sem indicação
dos recursos correspondentes;

(...)"

O presente Projeto de Lei no 4112026 dispõe sobre uma solicitação da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e visa permitir a celebração
de parceria com o Sindicato dos Produtores Rurais de Ubá, para o repasse de
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contribuição voltada à manutenção da cooperaçâo já desenvolvida há alguns
anos, com o objetivo de fomentar a produçáo agrÍcola no município.

A parceria com o Sindicato dos Produtores Rurais, em todos os anos em
que foi celebrada, apresentou bons resultados, facilitando o acesso a maquinário,
serviços e fertilizantes, além de contribuir para o aumento da produção agrícola
no município, gerando empregos, renda e maior disponibilidade de alimentos à
populaçáo.

Nos artigos 1o e 2o do Projeto de Lei são colocados os seguintes quadros:

DOTA(:ÔES

02.1 l. - SEC.MUN. DE r\CRICIJLTI,RA E ÀMBIENTE
02. I I .01 - SHC.MUI(. Dl. ACRlCLll.'l-URA I: 

^MtstENTE
0.0ú9 - Fontento e Apoio às OS("s .' ,\gricultura c Ambir.ntc'

Sindicato dos Pnrdutorcs Rurais dc (.,bá

vAt,()R
(RS}

l1 )\1 I. t)t
l{l( t l(s()

( )lu)l\..\lt I( )

6()0.t)00,0()

((,0.00t).(X)

Ân. f" l" icu o Ptxlcr Exr"'cutir o aurorizatlo u uhrir. n(r orçanlcnto vigcntc. rr cródito udicional
suplcrncntür árlé o vülor de RS 660.000.00 (ssisçcntus c scsscnta mil rcais). nos tcrmos dos âns. {:
c {i rJa Lei Fedcrul n" {.120, 196{, nrajorando a scguinrc doraçio orçamentária:

ôrgà,,r 03 t REf HITURA IIUNICIPAI- DE UBÀ

Unidatlc I I SEC.\,|LIN. D[ AGRIC'L LTUR.,\ E .,\ivÍBl[NTE

Subunidadc 0l SEC.IíUN. Dt. i\GR|('(,'LTURA Il Al\tlJIF.NTtl

Funçào lE Ct'srâo Anrhicnral

Subtunçio 5.1I Prr"-scn'açõo c (irnscnuçio Ambiental

Programa 0010 UBÁ PARCEIR.A DO TERCEIR0 SETOR

I'rojcto, Àtividüdc 0.069 Frrmcnlo c Apoio iis OS("s Agricultura c r\rnbicnre

Natureza da despesa 3.,1.50.41 Contnbuiçôes

l'icha NO\'^
Outros Rscunios nào Vinculados

Fontc dc Rccuruo 501

Valor (RS| 6ó0.000,00 Seist-cntos c sc:rsenra mil rcais
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Por fim, no art. 30, é dito que os recursos utilizados seráo provenientes da
anulação parcial da seguinte dotação:

,An- 3" Os rcçursos orçnmcntários utilizatlos para acobenar ils despr'sas scràô provcnir.ntcs
tla anulaçio plrcial tl:r scguintc dotaçào orçamcntiiria:

I)0laçiio Orçilnlcninriir

í)1.(r{.(}(!.99.999.9999.9.99r)

Llcrnrnto dr,'

[)cspcsu

9.9.99.9()

I r. hrr I_()r)lc

t50l

\"alor a .{nulrr
I l(S,

(,(ú.000.00

Conclusao

Pelas razôes expostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n.' 4112026.

Ubá, 08 de abril de2026

,qÀfu4.1.
ffirlo

RELATORA

\Ianifestacào da Comissào:

XlFavorár'el

I--lF atorár'el com resrições

pFatorár'el

l-lFavonite l com restriçôes

flc
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